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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0098/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA A CONTINUIDADE DOS 
SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA AVENIDA NASSER MARÃO, NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE OS BAIRROS SÃO COSME E DÃO DAMIÃO E 
A POLLUS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente e concessionária 
ELEKTRO S.A, promova a continuidade dos serviços de iluminação pública na 
Avenida Nasser Marão, no trecho compreendido entre os Bairros São Cosme e São 
Damião e a Pollus – Indústria e Comércio de Móveis Ltda. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de Fevereiro de 2008. 
 
 
 
 

OSMAIR LUIZ FERRARI 
OSMAIR FERRARI 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 
 

É sabido que o serviço de iluminação em vias públicas onde haja 
grande fluxo de veículos e pedestres é de fundamental importância para garantir 
maior segurança a todos que por elas trafegam no período noturno. 

 
Tendo em vista que são diversos os pedidos de munícipes no que 

tange à promoção de serviços de iluminação pública na Avenida Nasser Marão, no 
trecho compreendido entre os Bairros São Cosme e São Damião e a Pollus – Indústria 
e Comércio de Móveis Ltda. 

 
Vale ressaltar ainda que, a referida avenida já conta com grande 

parte de seu trecho iluminado, sendo também, uma marginal muito utilizada por 
condutores de veículos que desejam ter acesso a nossa cidade através da Rodovia 
Euclides da Cunha. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja promovida na maior brevidade possível a iluminação pública daquela 
avenida no trecho supramencionado, o que certamente será de grande valia para todos 
que por ali trafegam. 
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